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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Lai 8º 968 D& 23 0 Junho tu 2906 

4 CÂMARA WUNIGSPAL Ch IGUAL PáSSIRA OUORIDA 5 EU SAE 

CIOSO à SEGUINTE LEIO 

Apto, 1%) — Picem Suplenentados no Organunto vigentes 

ua importancia de CLS 450,200,00 (quatrocentos e cinquenta mil o dussae 

ts esto) jo aguas dota arpnetrtas RR 

      

3120,00 .- Untestoã do COBIUMO corcoccsnsasconnaços CRS 20. 200,00 

sto Bu) +00 Momasoso pras cmd 0 passando SUAR 

USOS do cuovênto do SUB, sonthouo dotoluamanto É meguia, 4 dos 

eo ad cem end ag 

    

Ativo Vismeseioo CATRACA TI CCI ncasanas eso 10655.670,98 

Pessivo PinangeLro cosconssscnsencecccssncoressses TRE ARA SAR 

Buporavit corenconsuseecenense anus renancantnaaas cas 1,337,092,43 

Compronetídos com outros Nocurudsessecasocesosesos E mor É Ma TA 

450.267,65 

tuto Crédito coscosescososossussssncccoseseconsoss SUR AO RODO 

Balde Disponível cocsecsercscssncnsescencessenasas cu 67,65



    

   

  

   
| PD a 

La equal | 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Axtºãº.) — À presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, 

SM 25 de Junho de 1986 

a 2 Ra ma Po Sa Mara 
José Antonio da Silva 
- Prefeito Municipal <


